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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI Nº 07 /2019 

AUTORIA: EXECUTIVO 

"DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, CONTRATO, 

TERMOS ADITIVOS E OUTROS AJUSTES COM O ESTADO DE SÃO PAULO, ARSESP E 

SABESP". 

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo, que 

dispõe sobre a celebração de convênio de cooperação técnica, contrato, termos 

aditivos e outros ajustes do Poder Executivo com o Estado de São Paulo, Agência 

Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP -, e Companhia 

de Saneamento Básico do Estado ôe São Paulo - SABESP -, que tem por finalidade 

regulamentar o oferecimento compartilhado, gradual e progressivo dos serviços 

público de abastecimento de agua e esgotamento sanitário no Município de Nova 

Guataporanga, encontrando respaldo no artigo 45, Inciso Ili, da Lei Orgânica de Nova 

Guataporanga/SP. 

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, 

bem como observada a competência para iniciativa de lei (art. 45, da Lei Orgânica 

Municipal), além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa (art. 99, § 32, inciso Ili, da Lei 

Orgânica do Município)_ 

Portanto, o entendimento da assessoria jurídica é de que não há óbice jurídico 

ao presente projeto, cabendo a apreciação do mérito da matéria aos nobres edis para 

sua aprovação ou reprovação. 
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E o parecer. 

Nova uataporanga, 01 de outubro de 2019.  

Vanden kg • angoni Morelli 

Assessor Juridic° — OAB/SP 186.612 


